
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações sobre a implantação de uma
Casa  de  apoio  em  Jaú  para  acolher
pacientes em tratamento de câncer. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         A  Vereadora infra-assinada, em conformidade com as
normas regimentais, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, as seguintes informações:

1-)  A atual  administração  pretende  implantar  uma  Casa  de  apoio  em Jaú  para
acolher pacientes paraguaçuenses em tratamento de câncer? 

2-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, justificar. 

3-) Em caso de resposta positiva ao item “1”:

a) quando será realizado?

b) o projeto para implantação já está em andamento? 

JUSTIFICATIVA 

Pessoas  que  fazem  tratamento  contra  o  Câncer  no
Hospital  Amaral  de  Carvalho  em  Jaú  ou  no  HC  FANEMA  em  Marília,  relatam
experiências difíceis que enfrentam no dia a dia para fazerem seus tratamentos. 

As  viagens  diárias  para  Jaú  normalmente  ocorrem  a
noite ou nas primeiras horas da madrugada para que os pacientes possam chegar a
tempo para suas consultas ou tratamentos, uma vez que os atendimentos iniciam
muito cedo. 

As  cirurgias  e  os  tratamentos  com  Radioterapia  e
Quimioterapia,  fragilizam fisicamente e psicologicamente as pessoas,  provocando
em muitas enjoos, náuseas, vômitos, etc, sendo que as vezes não se alimentam por
falta de apetite causado pelo tratamento ou outros motivos. 

Os dias são diferentes, tem dia que o sol e o calor são
fortes, outros dias muita chuva, vento e frio rigoroso e, tudo isso é ruim para quem já
está  fragilizado  pela  doença,  além do  que  ficam expostos  nas  proximidades  do
hospital  aguardando  outros  pacientes  serem atendidos  para  retornarem às  suas
casas.
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Assim, tomo a liberdade de sugerir a Vossa Excelência,
que tenha bom senso, amor e respeito ao próximo, abrace essa causa e implante
uma Casa de Apoio na cidade de Jaú para acolher pacientes e acompanhantes em
um lugar onde possam descansar, alimentar, usar banheiros e sanitários enquanto
aguardam pela viagem de retorno. 

Em princípio, não ha necessidade de ser adquirido um
imóvel,  pode  ser  alugada uma ampla  casa,  fazer  as  adequações necessárias  e
adquirir  os mobiliários,  utensílios etc,  além de contratar  os funcionários e formar
equipe de trabalho que se comprometa com os afazeres diários da casa. 

Há tempos existe a necessidade dessa casa de apoio
em Jaú e,  o momento é oportuno para que Vossa Excelência possa fazer  esse
investimento  na  saúde,  que  será  um  grande  e  importante  benefício  para  os
pacientes que fazem seus tratamentos contra o Câncer no Hospital da cidade de
Jaú. 

Todos  os  anos  a  Câmara  Municipal  tem  tratado  os
recursos públicos com seriedade e, os valores economizados têm sido restituído
para os cofres da prefeitura em valores consideráveis e, assim, sugiro que esses
recursos sejam utilizados para implantar a Casa de Apoio.

Acredito  ainda  que  se  Vossa  Excelência  planejar  e
executar  uma campanha,  posa conseguir  a  doação do mobiliário  e  praticamente
tudo que for preciso, junto aos comerciantes, indústrias e população em geral pois
nosso povo é solidário a várias causas e a implantação de uma Casa de Apoio em
Jau é mais do que justa e necessária.

Recomendo  ainda  buscar  informações  sobre
implantação, funcionamento e necessidades junto às prefeituras que têm casa de
apoio em Jaú, como exemplo cito as prefeituras de Assis e Garça, entre outras. 

Outra  hipótese  viável  seria  firmar  convênio  com  a
Associação de Combate ao Câncer de nossa cidade, para que a mesma assuma os
compromissos para implantação da Casa de Apoio bem como da sua administração
e, a prefeitura fará pontualmente o repasse dos recursos financeiros necessários
com base em planejamento orçamentário previamente executado.

 

Palácio Legislativo Água grande, 11 de maio de 2022.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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